
ASSESSORIA CONTÁBIL

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 184/2020 

Busca o Executivo Municipal, através do Projeto de Lei nº 184/2020, obter 

autorização Legislativa para abrir Crédito Especial no exercício de 2020, no valor de R$ 

1.605.364,38 (um milhão seiscentos e cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais e trinta 

e oito centavos). 

O Projeto em análise acresce ao orçamento do Município de Pato Branco, dotação 

orçamentária não existente no exercício de 2020, dentro da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme classificação funcional programática abaixo: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.07  – ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10.122.0043.2.403 – COVID-19 Enfrentamento da Emergência de Saúde 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fontes: 362, 365, 366, 367, 368, 1023 
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:369 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Fontes: 362, 363, 366, 367, 1023 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 363 

As dotações orçamentárias acima citadas observam as especificações do Plano de 

Contas da Despesa para o Orçamento de 2020 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 

TCE-PR, conforme seguem: 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Despesas com álcool automotivo; gasolina automotiva; diesel 
automotivo; lubrificantes automotivos; combustível e lubrificantes de 
aviação; gás engarrafado; outros combustíveis e lubrificantes; 
material biológico, farmacológico e laboratorial; animais para 
estudo, corte ou abate; alimentos para animais; material de 
coudelaria ou de uso zootécnico; sementes e mudas de plantas; 
gêneros de alimentação; material de construção para reparos em 
imóveis; material de manobra e patrulhamento; material de 
proteção, segurança, socorro e sobrevivência; material de 
expediente; material de cama e mesa, copa e cozinha, e produtos 
de higienização; material gráfico e de processamento de dados; 
aquisição de disquete; material para esportes e diversões; material 
para fotografia e filmagem; material para instalação elétrica e 
eletrônica; material para manutenção, reposição e aplicação; 
material odontológico, hospitalar e ambulatorial; material químico; 
material para telecomunicações; vestuário, uniformes, fardamento, 
tecidos e aviamentos; material de acondicionamento e embalagem; 
suprimento de proteção ao vôo; suprimento de aviação; 
sobressalentes de máquinas e motores de navios e esquadra; 
explosivos e munições; bandeiras, flâmulas e insígnias e outros 
materiais de uso não-duradouro. 



3.3.90.32.00.00 

MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

Despesas orçamentárias com aquisição de materiais, bens ou 
serviços para distribuição gratuita, tais como livros didáticos, 
medicamentos, gêneros alimentícios e outros materiais, bens ou 
serviços que possam ser distribuídos gratuitamente, exceto se 
destinados a premiações culturais, artísticas, científicas, 
desportivas e outras. 

3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Despesas orçamentárias decorrentes da prestação de serviços por 
pessoas jurídicas para órgãos públicos, exceto as relativas aos 
Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação - TIC, tais 
como: assinaturas de jornais e periódicos; tarifas de energia 
elétrica, gás, água e esgoto; serviços de comunicação (telex, 
correios, telefonia fixa e móvel, que não integrem pacote de 
comunicação de dados); fretes e carretos; locação de imóveis 
(inclusive despesas de condomínio e tributos à conta do locatário, 
quando previstos no contrato de locação); locação de 
equipamentos e materiais permanentes; conservação e adaptação 
de bens imóveis; seguros em geral (exceto os decorrentes de 
obrigação patronal); serviços de asseio e higiene; serviços de 
divulgação, simpósios, conferências ou exposições; vale-refeição; 
auxílio-creche (exclusive a indenização a servidor); e outros 
congêneres, bem como os encargos resultantes do pagamento com 
atraso de obrigações não tributárias. 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

Despesas com aquisição de aeronaves; aparelhos de medição; 
aparelhos e equipamentos de comunicação; aparelhos, 
equipamentos e utensílios médico, odontológico, laboratorial e 
hospitalar; aparelhos e equipamentos para esporte e diversões; 
aparelhos e utensílios domésticos; armamentos; coleções e 
materiais bibliográficos; embarcações, equipamentos de manobra e 
patrulhamento; equipamentos de proteção, segurança, socorro e 
sobrevivência; instrumentos musicais e artísticos; máquinas, 
aparelhos e equipamentos de uso industrial; máquinas, aparelhos e 
equipamentos gráficos e equipamentos diversos; máquinas, 
aparelhos e utensílios de escritório; máquinas, ferramentas e 
utensílios de oficina; máquinas, tratores e equipamentos agrícolas, 
rodoviários e de movimentação de carga; mobiliário em geral; obras 
de arte e peças para museu; semoventes; veículos diversos; 
veículos ferroviários; veículos rodoviários; outros materiais 
permanentes. 

No que se refere à legislação dos créditos adicionais, a Lei nº 4.320/64 nos artigos 40, 

41, inciso II ,42 e 43 dispõem que: 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
[...] 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 

dotação orçamentária específica; 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por 
lei e abertos por decreto executivo”. 

Art. 43 A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida 
de exposição justificativa. 



 

 
 

§ 1º. Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

[...] 
II – os provenientes de excesso de arrecadação. 
[...] 
§ 3º. Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, 

o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

 
§ 4º. Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de 

excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos 
extraordinários abertos no exercício. 

 
Como o crédito se relaciona com o orçamento anual as condições básicas para sua 

abertura são: 

 a prévia autorização legislativa e 

 a indicação de recursos. 

 
Conforme indicado a cobertura se dará pela utilização de Excesso de Arrecadação 

da Fonte de Recurso Vinculado não prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2020, 

conforme Fontes: 

 
 362 – Incentivo Financeiro para Combate a COVID-19, considerando as 

escolas públicas da rede básica de ensino - Portaria nº 1.857, de 

28/07/2020. 

 363 - Recursos de Outras Instituições Públicas a destinados ao Combate 

da COVID-19. 

 365 - Recurso Portaria MS nº 2.071/2020. Incentivos financeiros 

referentes aos Centros de Atendimento para Enfrentamento da COVID-19. 

 366 - Incentivo de custeio para a execução de ações de rastreamento e 

monitoramento de contatos de casos de COVID-19. Portaria MS nº 2.358, 

de 02/09/2020. 

 367 - Recurso de custeio para o fortalecimento das equipes e serviços da 

APS no cuidado às populações específicas decorrente da COVID-19. Port. 

MS nº 2.405 

 368 - Recurso de custeio para Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, 

PréNatal e Puerpério decorrente de COVID-19. Portaria MS nº 2.222, de 

25/08/2020. 

 369 - Recursos para aquisição de medicamentos do Comp. Básico da 

Assist. Farmacêutica p/ Saúde Mental em virtude da COVID-19. Portaria 

MS nº 2.516 de 21/09. 



 1023 - Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado no Fundo

Estadual de Saúde - COVID 19 - Resolução 705/2020

Analisados os artigos 1º e 2º do projeto, observa-se que os mesmos devem 

encontrar-se dentro do que preceitua a matéria para a alteração orçamentária sugerida, uma 

vez que o Executivo deseja compatibilizar o Plano Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO de 2020 com a Lei Orçamentária em vigor, observando que as três 

matérias orçamentárias obrigatoriamente devem estar ajustadas entre si. 

Considerando o exposto, o Projeto se encontra APTO a seguir seu tramite normal, em 

conformidade com as normas que regem a matéria e com legislação específica no que for 

pertinente.  

É o parecer S. M. J. 

Pato Branco, 20 de outubro de 2020. 

Bárbara Santos Klein 

CRC PR 64892/O-1 

 *Documento enviado eletronicamente através do SAPL* 


